
Diário Oficial Eletrônico  n. 11.002 1 de dezembro de 2022 Página 135

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.772, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GRACIELE ALVES CASSEMIRO MACHADO, matrícula 
n. 128603021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 667 dias 
de tempo de contribuição, como Professora, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 29/006425/2022).

I – 513 dias, prestados ao Município de Campo Grande – MS, para fim de aposentadoria, sendo:

a) 138 dias, no período de 2 de fevereiro de 2004 a 18 de junho de 2004;

b) 68 dias, no período de 16 de outubro de 2004 a 22 de dezembro de 2004;

c) 156 dias, contidos no período de 2 de fevereiro de 2005 a 8 de julho de 2005;

d) 151 dias, no período de 26 de julho de 2005 a 23 de dezembro de 2005.

II – 154 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, para fins de 
aposentadoria e adicional por tempo de serviço, sendo:

a) 21 dias, no período de 19 de junho de 2004 a 9 de julho de 2004;

b) 82 dias, no período de 26 de julho de 2004 a 15 de outubro de 2004;

c) 51 dias, no período de 9 de fevereiro de 2006 a 31 de março de 2006.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.773, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora INGRID ONORI OLIVO, matrícula n. 115983023, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 1.804 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 31/026449/2022).

a) 594 dias, prestados à Foto Colortec Laboratório Ltda., como Atendente e Vendedora, contidos no 
período de 1º de junho de 1998 a 20 de janeiro de 2000;

b) 574 dias, prestados à STIC Service Ltda., como Atendente e Vendedora, no período de 1º de 
dezembro de 2000 a 27 de junho de 2002;

c) 428 dias, prestados à Trainner Recursos Humanos Ltda., como Analista de Fraude, no período de 
1º de julho de 2002 a 1º de setembro de 2003;

d) 208 dias, prestados à Atento Brasil S/A, como Preposto e Analista de Processos Jurídicos, no 
período de 5 de novembro de 2004 a 31 de maio de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização


